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violação do princípio licitatório previsto no artigo 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, vez que a Lei Federal nº 8.666/93, que 
dispõe sobre as normas gerais para licitações e contratos da 
Administração Pública, estabelece em seu artigo 17:

“Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente jus-
tificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas:

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa 
para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e 
fundacionais e, para todos, inclusive a entidades paraestatais, 
dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

...
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão 

ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de 
governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i;” (grifamos)

Observe-se que, em consonância com a decisão proferida 
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI nº 927-3, foi 
suspensa a eficácia da expressão “permitida exclusivamente 
para outro órgão ou entidade da Administração Pública” con-
tida no art. 17, I, b, pois no entendimento do referido Tribunal 
por ocasião da concessão da liminar, ainda vigente, “a lei 
trataria mal a autonomia estadual e a autonomia municipal, 
se interpretada no sentido de proibir a doação a não ser para 
outro órgão ou entidade da Administração Pública. Uma tal 
interpretação, constituiria vedação aos Estados e Municípios de 
disporem de seus bens, a impedir, por exemplo, a realização de 
programas de interesse público. (...) Empresto, pois, interpreta-
ção conforme à Constituição ao citado dispositivo – art. 17, I, 
b: a expressão – ‘permitida exclusivamente a outro órgão ou 
entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de go-
verno’ – somente tem aplicação no âmbito do governo central, 
vale dizer, no âmbito da União Federal.”

Ora, se pela Lei Geral de Licitações é possível ‘o mais’, ou 
seja, efetuar a doação de bem público municipal, desde que, 
por óbvio, subordinada à existência de interesse público justifi-
cado (art. 17, caput e alínea “b”), nada obsta que o Executivo 
faça ‘o menos’, ou seja, nada obsta que, sem licitação, efetue 
a permissão ou a concessão administrativa de uso, lembrando, 
ainda, que nossa Lei Orgânica é expressa ao autorizá-la, nos 
termos do § 2º, do artigo 114.

A aprovação da proposta depende do voto favorável da 
maioria absoluta dos membros da Câmara, nos termos do art. 
40, § 3º, XIX da Lei Orgânica do Município.

Ante o exposto somos, pela LEGALIDADE.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 

Participativa, em 23/05/2018.
Aurélio Nomura - PSDB - Presidente
André Santos - PRB
Caio Miranda Carneiro - PSB
Celso Jatene - PR
Cláudio Fonseca - PPS
Edir Sales - PSD
Fabio Riva - PSDB
Reis - PT
Sandra Tadeu - DEM - Relatora

PARECER Nº 717/2018 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICI-
PATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0202/18

Trata- se de projeto de lei, de autoria do Excelentíssimo Se-
nhor Prefeito Bruno Covas, que visa instituir o Programa Espe-
cial de Quitação de Precatórios e estabelecer as condições para 
sua execução, por meio de compensação, nos termos do art. 
105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT.

Em síntese, a propositura autoriza a compensação do valor 
líquido atualizado do precatório pendente de pagamento com 
até 90% (noventa por cento) do montante atualizado do débito, 
de natureza tributária ou não tributária, inscrito em dívida ativa 
até 25 de março de 2015.

Para fazer jus à compensação, o projeto prevê que o con-
tribuinte titular do crédito representado pelo precatório deve 
comprovar, dentre outros fatos, a desistência de eventuais 
impugnações, bem como o recolhimento do ônus da sucum-
bência, da parcela não compensada de 10% (dez por cento) 
e dos encargos da cobrança judicial e extrajudicial incidentes 
sobre o débito inscrito cuja compensação for requerida. Prevê-
-se, outrossim, que, caso o precatório seja insuficiente para 
compensar a dívida, deverá ser recolhido o saldo residual do 
débito no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de ser 
cancelado o pedido.

Quanto ao procedimento para requerer a compensação, é 
prevista sua análise por Comissão Especial de Julgamento de 
Requerimentos de Compensação, instituída no âmbito da Pro-
curadoria Geral do Município com a participação de integrantes 
da Secretaria Municipal da Fazenda, sendo que o requerimento 
não suspende a exigibilidade do crédito tributário, cabendo um 
único recurso administrativo, sem efeito suspensivo e no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, da decisão de não conhecimento, 
indeferimento do requerimento ou do estabelecimento dos 
valores do crédito e do débito.

O projeto prevê, também, que o não conhecimento ou 
indeferimento do requerimento de compensação em caráter de-
finitivo acarreta a não restituição dos valores recolhidos a título 
da parcela de 10% (dez por cento) não compensada, bem como 
dos encargos da cobrança judicial e extrajudicial, sendo os res-
pectivos valores considerados pagamentos parciais do débito.

De acordo com a justificativa encaminhada pelo Senhor 
Prefeito, o projeto, que foi feito com a contribuição de membros 
desta Casa, pretende regulamentar a compensação prevista 
em referido artigo da ADCT com a finalidade de viabilizá-la 
segundo critérios que não importem em perda de receitas cor-
rentes e sejam consentâneos com as previsões orçamentárias 
já realizadas.

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode pros-
perar.

Inicialmente, deve ser registrado que o projeto cuida de 
matéria tributária, sobre a qual compete ao Município legislar, 
nos termos dos artigos 30, inciso III; 156, incisos I e III, e 149-
A, todos da Constituição Federal, os quais dispõem caber ao 
Município instituir e arrecadar os tributos de sua competência.

O artigo 13, inciso III da Lei Orgânica do Município, por sua 
vez, reforça a competência tributária do Município, ao dispor 
que cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar sobre tri-
butos municipais, bem como autorizar isenções, anistias fiscais 
e remissão de dívidas.

Constatada a competência municipal, ressalta-se que não 
existe óbice relativo à iniciativa legislativa, pois tanto o Execu-
tivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial a projetos 
relativos à matéria tributária, eis que a Lei Orgânica não impôs 
nenhuma restrição quer no art. 37, quer no art. 69, e assim o 
é porque a Constituição Federal, fonte primeira das normas 
sobre processo legislativo, contemplando inclusive normas de 
repetição obrigatória, não contém qualquer restrição à iniciativa 
legislativa.

No que toca às normas de organização administrativa 
previstas no projeto – notadamente as atribuições conferidas 
à Procuradoria Geral do Município e à Secretaria Municipal da 
Fazenda –, o projeto atende à competência privativa do Prefeito 
para a matéria, nos termos do art. 37, § 2º, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município.

Santos sido designado para redigir o voto vencedor. A pauta foi 
apreciada até o item 41 (PL 848/2017), sendo os demais itens 
adiados para a próxima reunião. Nada mais havendo a ser tra-
tado, o presidente agradeceu a presença de todos e encerrou os 
trabalhos. Para constar, nós, Caio Cesar Rodrigues, Fernando de 
Lima Gasparotto e Márcia Yoshimi Taniguchi Hosi, secretariando 
os trabalhos, lavramos a presente ata, que lida e aprovada, se-
gue assinada por todos os presentes e por nós subscrita.

EXTRATO DA ATA DA QUARTA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA, SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉ-
CIMA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO.

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezoito, às onze horas e dezesseis minutos, no Auditório Prestes 
Maia, 1º andar da Câmara Municipal de São Paulo, realizou-se 
a Audiência Pública da Comissão de Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa, sob a presidência do Vereador 
Aurélio Nomura (PSDB) sobre a seguinte matéria: PL 236/2017, 
de autoria dos Vereadores Claudio Fonseca, Edir Sales e Adriana 
Ramalho que “Dispõe sobre ações integradas para indicação de 
recursos de tecnologia assistiva para os alunos com deficiência, 
nos estabelecimentos de ensino do município de São Paulo e dá 
outras providências.”; PL 552/2017, de autoria do Vereador Reis 
que “Dispõe sobre a instalação de playgrounds nos espaços 
públicos utilizados por academias a céu aberto, e dá outras 
providências.”; PL 641/2017, de autoria do Vereador Aurélio 
Nomura que “Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção 
de IPTU aos portadores de doenças graves, incapacitantes e 
aos doentes em estágio terminal, e dá outras providências.”; 
PL 670/2017, de autoria dos Vereadores Edir Sales e Rodrigo 
Goulart que “Dispõe sobre a criação e implantação do hospi-
tal veterinário municipal da Vila Prudente.”; PL 811/2017, de 
autoria do Vereador Aurélio Nomura que “Institui a mediação 
escolar nas escolas públicas municipais, e dá outras providên-
cias”; PL 87/2018, de autoria do Vereador Celso Jatene que “Es-
tabelece regras específicas a serem observadas no projeto, no 
licenciamento na execução, na manutenção e na utilização de 
contêineres como residências ou estabelecimentos comerciais 
de qualquer natureza, sem prejuízo do disposto na legislação 
estadual e federal pertinente.”; PLO 1/2017, de autoria do 
Vereador Cláudio Fonseca que "Dispõe sobre alteração artigo 
208, do capítulo I, do titulo VI, da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo e dá outras providências.”; Foi convidado o Sr. 
Eduardo Barbin, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA, que indicou como 
representante o Sr. ESEQUIAS MARCELINO, Conselheiro de Go-
verno da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 
no CMDCA que não pôde comparecer. O Presidente abriu os 
trabalhos e fez a leitura da pauta, em seguida abriu a inscrição 
para pronunciamento do público. O Presidente encerrou a audi-
ência pública às onze horas e dezesseis minutos, agradecendo 
a presença de todos. A tradução em LIBRAS foi realizada pelos 
intérpretes Alessandra Queiroz Pereira e Marcos Vinícius de 
Souza Silva. Para constar, nós, Caio Cesar Rodrigues e Márcia 
Yoshimi Taniguchi Hosi, secretariamos os trabalhos e lavramos a 
presente ata que lida e aprovada, segue assinada pelo membro 
presente e por nós subscrita.

PARECER Nº 715/2018 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICI-
PATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0599/16.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, que busca renovar a autorização para a conces-
são administrativa de uso, independentemente de concorrência, 
à Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Albert Einstein, nos 
termos da Lei nº 14.499, de 14 de setembro de 2007.

De acordo com a mensagem de encaminhamento da 
propositura, após a edição da Lei nº 14.499/2007 os órgãos 
competentes iniciaram providências administrativas para a 
formalização do contrato de concessão, contudo, o prazo de 03 
(três) anos estabelecido pelo art. 114, § 10 da Lei Orgânica se 
escoou, sem a formalização do contrato. Assim, a proposta foi 
encaminhada para que seja possível a formalização do contrato 
de concessão.

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para 
prosseguir em tramitação, conforme se demonstrará.

Inicialmente, cumpre observar que, sob o ponto de vista 
formal da iniciativa, o projeto, por ter sido proposto pelo 
Executivo, encontra fundamento nos artigos 13, IX; 37, § 2º, V; 
70, VI, e 111, todos da Lei Orgânica do Município, segundo os 
quais compete ao Executivo a administração dos bens públicos 
municipais, competindo à Câmara autorizar a concessão admi-
nistrativa de uso.

Quanto ao aspecto material, a propositura também encon-
tra guarida no ordenamento jurídico.

Com efeito, o projeto pretende afetar bem público muni-
cipal à atuação da Sociedade Beneficente Israelita Brasileira 
Albert Einstein, tendo em vista que o exercício das atividades 
da instituição em tela atende ao interesse público.

Segundo José dos Santos Carvalho Filho (Manual de Direito 
Administrativo, 23ª edição, Lúmen Júris Editora, pág. 1248), o 
tema da afetação e da desafetação diz respeito aos fins para 
os quais está sendo utilizado o bem público, entendendo-se 
como bem desafetado aquele que não está sendo usado para 
qualquer fim público e que, portanto, pode ser alienado.

Ainda segundo lição de José dos Santos Carvalho Filho (ob. 
cit. pág. 1288), “cessão de uso é aquela em que o Poder Público 
consente o uso gratuito de bem público por órgãos da mesma 
pessoa ou de pessoa diversa, incumbida de desenvolver ativida-
de que, de algum modo, traduza interesse para coletividade”.

Ressalte-se que a propositura também encontra fundamen-
to no artigo 114, da Lei Orgânica do Município, que reza:

“Art. 114. Os bens municipais poderão ser utilizados por 
terceiros, mediante concessão, permissão, autorização e locação 
social, conforme o caso e o interesse público ou social, devida-
mente justificado, o exigir.

§ 1º A concessão administrativa de bens públicos depende 
de autorização legislativa e concorrência e será formalizada 
mediante contrato, sob pena de nulidade do ato.

§ 2º A concorrência a que se refere o § 1º será dispensada 
quando o uso se destinar a concessionárias de serviço público, 
entidades assistenciais ou filantrópicas ou quando houver inte-
resse público ou social devidamente justificado.

§ 3º Considera-se de interesse social a prestação de ser-
viços exercida sem fins lucrativos, voltados ao atendimento 
das necessidades básicas da população em saúde, educação, 
cultura, entidades carnavalescas, esportes, entidades religiosas 
e segurança pública.”

Vale mencionar a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo a respeito da matéria em pauta:

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA – Bem Público – Município de São 
Paulo – Concessão de uso de áreas dominicais a clube esportivo 
por 40 anos – Lei Municipal que autoriza a concessão – Não 
demonstrada a ilegalidade no procedimento administrativo ou 
no processo legislativo – Sentença de procedência mantida – 
Não há como se anular a concessão de uso de bem público 
autorizada por lei, sem eiva de inconstitucionalidade e sem 
demonstração da ilegalidade na elaboração do procedimento 
administrativo e da dispensa da licitação.”

(TJSP, 11ª  Câmara de Di re i to  Públ ico, Apelação 
Cível  n. 9213814-35.2006.8.26.0000, Rel . Des. Luis 
Ganzerla, j. 31.08.09)

Cumpre observar, ainda, que a concessão administrativa 
de uso prevista pela propositura, sem licitação, não acarreta 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Pauta da AUDIÊNCIA PÚBLICA do ano de 2018
Data: 29/05/2018
Horário: 12:00 h
Local: Sala Sergio Vieira de Mello - 1º subsolo
PROJETOS:
1) PL 294/2015 - Autor: Ver. RICARDO NUNES (MDB) - ALTE-

RA O "CAPUT" E O INCISO III, ACRESCENTA OS INCISOS IV E V, 
TODOS NO ART. 2º DA LEI Nº 16.173 DE 17 DE ABRIL DE 2015, 
QUE CONCEDE ISENÇÃO DE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO - IPTU AOS IMÓVEIS EM QUE SE ESTABELECEM 
TEATROS E ESPAÇOS CULTURAIS NAS CONDIÇÕES QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2) PL 380/2015 - Autor: Ver. QUITO FORMIGA (PSDB) - DIS-
PÕE SOBRE INSERÇÕES DE ADVERTÊNCIA QUANTO AOS MA-
LEFÍCIOS DO CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS E DROGAS, 
NOS LIVROS DIDÁTICOS DISTRIBUÍDOS NAS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL.

3) PL 471/2015 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB) - DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANO - IPTU INCIDENTE SOBRE IMÓVEIS 
EDIFICADOS PRÓPRIOS,CEDIDOS OU ALUGADOS, QUE ESTEJAM 
SENDO UTILIZADOS POR ENTIDADES CONVENIADAS OU OR-
GANIZAÇÕES SOCIAIS SEM FINS LUCRATIVOS, CONTRATADAS 
PELA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

4) PL 257/2016 - Autor: Ver. JOSÉ POLICE NETO (PSD); Ver. 
TONINHO VESPOLI (PSOL) - "CRIA O TERRITÓRIO DE INTERESSE 
DA CULTURA E PAISAGEM" PARQUE DA VILA NO DISTRITO 
DE VILA MADALENA, SUBPREFEITURA DE PINHEIROS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5) PL 108/2017 - Autor: Ver. TONINHO PAIVA (PR); Ver. ZÉ 
TURIN (PHS); Ver. RINALDI DIGILIO (PRB) - DISPÕE SOBRE A 
INTRODUÇÃO DE ASSISTENTES SOCIAIS E PSICÓLOGOS NO 
QUADRO DE PROFISSIONAIS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICI-
PAIS, PARA AJUDAR OS ALUNOS, FAMILIARES, PROFESSORES E 
DIREÇÃO ESCOLAR EM SUAS DIVERSAS RELAÇÕES.

6) PL 210/2017 - Autor: Ver. MILTON FERREIRA (PODE) 
- DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PRO-
TEÇÃO CONTRA RADIAÇÃO UV AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
QUE DESEMPENHAM FUNÇÕES AO AR LIVRE EXPOSTOS AO 
SOL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

7) PL 484/2017 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PSD) - AUTORIZA 
CRIAÇÃO NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, O CURSO PRÉ-VESTIBULAR E PREPARATÓRIO PARA 
INGRESSO NO ENSINO SUPERIOR E CONCURSOS PÚBLICOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

8) PL 504/2017 - Autor: Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC) 
- DISPÕE SOBRE A EXPANSÃO DO ATENDIMENTO DO PROGRA-
MA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE AO AMBIENTE 
DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES.

De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e 
artigo 82, da Resolução n.º 2, de 26 de abril de 1991 (Re-
gimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo 
de recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a partir desta 
data, para o(s) projeto(s) abaixo relacionado(s), na forma 
do texto original:

1) Projeto de Lei nº 732/2017 – Autor: Ver. Toninho Vespoli 
e Ver. Antonio Donato

1)Projeto de Lei nº 732/2017 – Autor: Ver. Toninho Vespoli e 
Ver. Antonio Donato

PARECER Nº 399/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 19/04/2018, 
PÁGINA 86, COLUNA 03.

PARECER Nº 695/2018 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTES, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE 
DE SÃO PAULO EM 24/05/2018, PÁGINA 85, COLUNA 04.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Na publicação havida no Diário Oficial de 17/05/2018, 

página 85, coluna 2, leia-se como segue e não como constou:
EXTRATO DA ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO – SEGUN-
DA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATU-
RA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos dois dias do mês de maio de dois mil e dezoito, às 
quatorze horas e seis minutos, no Auditório Prestes Maia, 1º an-
dar, reuniu-se a Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa sob a presidência do Ver. Aurélio Nomura (PSDB) e 
presentes os vereadores: André Santos (PRB), Caio Miranda Car-
neiro (PSB), Celso Jatene (PR), Claudio Fonseca (PPS), Edir Sales 
(PSD), Fabio Riva (PSDB) substituindo o Ver. João Jorge, Reis (PT) 
e Sandra Tadeu (DEMOCRATAS). Foi incluído em pé de pauta 
o PL 22/2018. Foram deliberados na reunião os projetos: PL 
76/2018 (Redação Final), 449/2017, 6/2018, 37/2018, 38/2018, 
306/2016, 490/2016, 255/2017, 89/2012, 112/2012, 310/2016, 
111/2017, 115/2017, 118/2017, 258/2017, 308/2017, 393/2017, 
450/2017, 533/2017, 561/2017, 562/2017, 590/2017, 600/2017, 
612/2017, 651/2017, 654/2017, 678/2017, 692/2017, 700/2017, 
708/2017, 711/2017, 713/2017, 731/2017, 738/2017, 739/2017, 
749/2017, 765/2017, 770/2017, 788/2017, 796/2017, 838/2017, 
861/2017, 867/2017, 39/2018, 43/2018 e os Requerimentos CCJ 
10/2018, 11/2018 e 12/2018. Foram adiados os projetos: PL 
519/2016, 627/2015, 365/2016, 573/2016, 801/2017, 280/2017, 
291/2017, 420/2017, 501/2017, 596/2017, 653/2017, 664/2017, 
726/2017, 751/2017, 831/2017, 65/2018, 84/2018, 610/2008, 
456/2016, 148/2017 e 643/2017. Os projetos de lei 22/2018 e 
344/2017 ficaram pendentes de votação. A pauta foi apreciada 
até o item 62 (PL 65/2018), sendo os demais itens adiados 
para a próxima reunião. Nada mais havendo a ser tratado, o 
presidente agradeceu a presença de todos e encerrou os traba-
lhos. Para constar, nós, Caio Cesar Rodrigues, Fernando de Lima 
Gasparotto e Márcia Yoshimi Taniguchi Hosi, secretariando os 
trabalhos, lavramos a presente ata, que lida e aprovada, segue 
assinada por todos os presentes e por nós subscrita.

EXTRATO DA ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO – SEGUN-
DA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATU-
RA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos dezesseis dias do mês de maio de dois mil e dezoito, 
às quatorze horas e catorze minutos, no Auditório Prestes Maia, 
1º andar, reuniu-se a Comissão de Constituição, Justiça e Le-
gislação Participativa sob a presidência do Ver. Aurélio Nomura 
(PSDB) e presentes os vereadores: André Santos (PRB), Caio 
Miranda Carneiro (PSB), Celso Jatene (PR), Claudio Fonseca 
(PPS), Edir Sales (PSD), João Jorge (PSDB), Reis (PT) e Sandra 
Tadeu (DEMOCRATAS). Foram incluídos em pé de pauta e 
deliberados os projetos de lei 215/17, 41/2018, 173/18 e o 
Requerimento CCJ 14/18. Foram deliberados na reunião os 
projetos: PL 877/2017 e 39/2018 (ambos Redação do Vencido), 
630/2017, 95/2018, 127/2018, 792/2017, 113/2018, 801/2017, 
140/2010, 133/2011, 107/2016, 319/2016, 28/2017, 74/2017, 
313/2017, 413/2017, 436/2017, 438/2017, 532/2017, 652/2017, 
656/2017, 679/2017, 680/2017, 707/2017, 787/2017, 847/2017, 
848/2017, o PDL 15/18 e o PR 53/17. O PL 344/17 ficou pen-
dente de votação. Foram adiados os projetos: PL 599/2016, 
404/2017, 853/2017, 714/2015, 122/2016, 183/2017, 469/2017, 
639/2017, 32/2017, 471/2017 e 750/2017. Foi rejeitado o rela-
tório apresentado pelo Vereador Caio Miranda Carneiro ao PL 
774/2017 (legalidade com substitutivo) tendo o Vereador André 

 CONCORRÊNCIA Nº 016180150
Processo Nº016180150

Objeto: EXECUÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E OBRAS PARA MELHORIA 
VIÁRIA NO DISTRITO DE SÃO MIGUEL PAULISTA SÃO PAU-
LO/SP – ÁREA 40 – SÃO MIGUEL PAULISTA. 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAS
I – DESCLASSIFICADA: CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E 

PAVIMENTAÇÃO ENPAVI LTDA
II – CLASSIFICADAS: 1º lugar: TECLA CONSTRUÇÕES 

LTDA pelo valor global de R$3.904.054,29 (três milhões nove-
centos e quatro mil, cinquenta e quatro reais e vinte e nove 
centavos) com Taxa Percentual de BDI de 22,76% (vinte e 
dois vírgula setenta e seis por cento) para Pavimentação e 
com Taxa Percentual de BDI de 37,80% (trinta e sete vírgula 
oitenta por cento) para Projetos, na data-base: Julho/2017 
e 2º lugar: JZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTD, pelo valor 
R$4.657.557,84(quatro milhões, seiscentos e cinquenta e sete 
mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta e quatro 
centavos) com Taxa Percentual de BDI DE 22,76% (vinte e dois 
vírgula setenta e seis por cento) para Pavimentação e com Taxa 
Percentual de BDI de 37,80% (trinta e sete vírgula oitenta por 
cento) para Projetos, data-base: Julho/2017.

As razões de classificação e desclassificação encontram-se 
disponíveis para consulta no site http://e-negocioscidadesp.pre-
feitura.sp.gov.br/ e nos autos do Processo nº 016180150, a par-
tir da data desta publicação, dando-se início ao prazo recursal 
nos termos do Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93. O processo 
encontra-se franqueado para vistas mediante agendamento 
prévio através do e-mail licitacoes@spobras.sp.gov.br

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMPRAS

 DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
Processo de Compras 152/18 - Com base nas informa-

ções prestadas pelas áreas
competentes, RATIFICO a autorização para a Inscrição das 

assessoras da Chefia de Gabinete, Rebecca Alonso Nascimento 
e Nathalie Sposito Couto, no curso Secretaria de Governança 
Corporativa, promovido pelo Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa, pelo valor total de R$ 8.440,00 (oito mil quatro-
centos e quarenta reais).

- David Barioni Neto - Diretor Presidente - 21/05/2018.

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 8610.2018/0000312-7
I- À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 

nº 8610.2018/0000312-7, em especial das justificativas apre-
sentadas pela área responsável (8342607) e da manifestação 
favorável da Base de Administração e Apoio do Ibirapuera 
do Ministério da Defesa através do Ofício nº 113-08-Salc/01-
-BASE (8391211), bem como do parecer da assessoria jurí-
dica, com fundamento no artigo 22, §1º e §9º, do Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e no artigo 25 do Decreto Municipal 
nº 56.144/2015, observadas as demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, AUTORIZO o prossegui-
mento para a contratação, mediante utilização da Ata de 
Registro de Preços nº 37/2017 (processo administrativo nº 
64013.010191/2017-16) da Base de Administração e Apoio do 
Ibirapuera do Ministério da Defesa (8391797), de MARELLI 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
88.766.936/0001-79, para aquisição de mobiliário conforme 
descritos no termo de referência (8364913), pelo valor total de 
R$ 88.851,00 (oitenta e oito mil oitocentos e cinquenta e um 
reais), observadas as disposições de referida Ata.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 8610.2018/0000313-5
À vista dos elementos constantes do processo eletrônico nº 

8610.2018/0000313-5, em especial do resultado da seleção do 
Edital nº 04/2017/Spcine: “Programa de Investimento 2017 – 
Linha 1: complementação de produção de longas metragens”, 
publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/12/2017, bem 
como da manifestação da área responsável e da manifestação 
da assessoria jurídica, com fundamento no artigo 2º, I, II e 
IV, da Lei Municipal nº 15.929/2013, observadas as demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, AU-
TORIZO o prosseguimento para a formalização de contrato 
com Muiraquitã Filmes e Produções Artísticas EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.728.553/0001-16, para formalizar o con-
trato de investimento para complementação de produção na 
obra audiovisual "Para Francisco", no valor de R$ 240.088,85 
(duzentos e quarenta mil e oitenta e oito reais e oitenta e cinco 
centavos) a cargo da Spcine.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8610.2018/0000202-3
À vista dos elementos constantes do processo eletrônico nº 

8610.2018/0000202-3, em especial do resultado da seleção do 
Edital nº 07/2017/Spcine: “Programa de Investimento 2017 – Li-
nha 1-A: complementação de produção de longas metragens”, 
publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/03/2018, bem 
como da manifestação da área responsável e da manifestação 
da assessoria jurídica, com fundamento no artigo 2º, I, II e 
IV, da Lei Municipal nº 15.929/2013, observadas as demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, AU-
TORIZO o prosseguimento para a formalização de contrato 
com Paula Um Mi Kim Produções - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 12.106.102/0001-75, para formalizar o contrato de investi-
mento para complementação de produção na obra audiovisual 
"Diário de Viagem", no valor de R$ 324.587,50 (trezentos e 
vinte e quatro mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos) a cargo da Spcine.

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1

 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 
PROCESSO LEGISLATIVO - SGP.12

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Pauta da Audiência Pública do ano de 2018
Data: 29/05/2018
Horário: 10:00 h
Local: Sala Sergio Vieira de Mello - 1º subsolo
"Cumprir o disposto no artigo 9º, § 4º da Lei de Responsabi-

lidade Fiscal, que determina que até o final dos meses de maio, 
setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre".
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